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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 24 / 04 / 91. 

PROJETO DE LEI 

(Da Deputada RAQUEL CANDIDO) 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a jornada e 
condições de trabalho dos enfermeiros e determina ou­
J:ras .prov idênc ias . .. , 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº A remuneração mínima mensal para o enfermeiro diplomá -
tico por escola de nível superior, qualquer que seja a fonte paga 
dora, será equivalente a 15 (quinze) salários mínimos. -

Art. 2º Ao enfermeiro é assegurado um adicional de insalubrida­
de correspondente a 40% (quarenta por cento) do piso salarial da 
categoria. 

Art. 3º A jornada de trabalho do enfermeiro não excederá a 6 
(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, salvo o previ~ 
to nos artigos 6º e 8º desta lei. 

Art. 4º As horas excedentes à jornada de Trabalho de 30 (trinta 
) horas semanais serão pagas à razão de 100% sobre o salário ho­
ra. 

Art. 5º O trabalho durante feriados civis e religiosos será pa­
go na mesma razão da hora extra. 

Art. 6º Os enfermeiros quando sujeitos a regime de plantões di­
urnos não poderão trabalhar mais de 12 (doze) horas consecutivas, 
nelas incluídas 2 (duas) horas para repouso e alimentação, as 
quais serão consideradas horas trabalhadas, respeitando-se o in -
tervalo mínimo de sessenta (60) horas entre cada jornada e ainda 
os demais preceitos trabalhistas. 

Art. 7º O trabalho noturno terá remune~ão superior em pelo me­
nos 50% (cinquenta por cento) sobre a hora diurna. 

Art. 8º Os plantões noturnos serão compreendidos entre 22 (vin­
te e duas) horas de um dia e as 6 (seis) horas do dia seguinte. 

§ lº Serão incluídas nesta jornada de trabalho um período de 
duas horas para alimentação e repouso, as quais serão considera -
das horas trabalhadas. 

§ 2º Os plantões noturnos, em casos exoeocionais poderão exce­
der de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar as 12 (doze) ho­
ras. 

§ 3º Os servidores com 50 (cinqOenta) anos ou mais idade e ou 
20 (vinte) anos ou mais de exercício profissional poderão ser 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dispensados das escalas de plantão noturno . 

Art. 9º Os equipamentos de proteção individual serão forneci -
dos pelo empregador em quantidade suficiente e com qualidade ade­
quada para o desempenho de suas atividades. 

Parágrafo único. Incluir-se nos equipamentos de proteção o uni 
forme de uso diário. 

-Art. 10. A alimentação será fornecida gratuitamente aos profi~ 
sionais. 

Art. 11. A aposentadoria ocorrerá aos 25 anos de serviço sem e 
xigência de idade e com proventos integrais. 

Parágrafo único. O encargo previsto neste 
pelos recursos previstos no Decreto nº 1940, 
FINSOCIAL. --- -

artigo será custeado 
de 25 de maio de 1982 

Art. 12. A liberação da jornada de trabalho do Enfermeiro, tan 
to no setor público, como no setor privado, quando diretor de en­
tidade de classe Associação do, quando diretor de entidade de clas 
se Associação Brasileira de enfermagem (ABEn), Conselho Federalde 
Enfermagem (Cofen), Conselho Regional de Enfermagem (COREn), Sin­
dicatos e Federação Nacional de enfermeiros (FNE), se dará sem per 
da salarial. -

§ lº Será garantida a liberação de 100% da jornada, para 5 (cin 
co) membros da diretoria de qualquer das entidades de classes aci 
ma referidas. 

§ 2º Será garantida a liberação de 50% da jornada para outros 
membros de diretoria e para os delegados sindicais. 

Art. 13. Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de Clínica Mé­
dica e de Clínica Cirurgica, com pacientes que não necessitam de 
cuidados intensivos, é assegurado num total de 1 9.1 (nove ponto) 
enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) horas, representando 20% 
(vinte por cento) do total do pessoal de enfermagem. 

§ lº Para unidades de serviços especializados, os cálculos de­
vem ser feitos a partir do número de horas de atenção de enferma­
gem determinada pela necessidade do paciente e a variação de per­
centual de distribuição de pessoal de enfermagem, por especial ida 
de, por grau de risco do paciente e grau de complexidade da ativi 
da de executada. -

Art . 14. Assegura-se para os serviços de Saúde Pública, 1 (um) 
enfermeiro para 5.000 habitantes. 

Art. 15 . t assegurado para o caso de enfermeiros docentes, em 
disciplinas que exigem estágio de alunos em serviços a proporção 
de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) alunos na área hospitalar 
e 1 (um) professor para cada 10 alunos na área de saúde da comuni 
dade. 

Art . 16. Constitui-se atividade específica do enfermeiro, a as 
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sistência de enfermagem direta e indireta aos pacientes/clientes 
e suas famílias, a docência, a administração e a gerência dos ser 
viços de Enfermagem e de saúde e a produção do conhecimento cien 
tífico específico. 

Art. 17. A aplicação da presente lei não pode ser motivo de 
redução de salário, nem prejudica a situação de direito adquiri­
do. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

A Enfermagem, atividade básica na prestação de serviços de s~ 
úde, individual e coletiva, representa 53% do total da força de 
trabalho nesta área, segundo dados contidos nos relatórios anu -
ais 1982/1983 do Conselho Federal de Engermagem - COFEn, Associ~ 
çãn Brasileira de Enfermagem - ABEn e Organização Mundial de Saú 
de OMS. Deste total, 8,5% apenas são enfermeiros, profissionais 
de nível superior. 

Enquanto a OMS recomenda a relação de no mínimo a atuação de 
1 (um) enfermeiro para cada 5.000 habitantes, no Brasil, esta pro 
porção está em torno de 1 (um) enfermeiro para cada 34.000 habi~ 
tantes, o que demonstra claramente o déficit deste profissional 
em nosso País. 

A especialidade do trabalho deste profissional, abrange inter 
venções na assistência direta à saúde do indivíduo, família e 
grupos de população, ensino e educação, administração dos servi­
ços de saúde e de enfermagem, produção do conhecimento científi­
co; objetivando proporcionar uma assistência de qualidade à saú­
de da população. 

Entre as funções dos enfermeiros, o Comitê de Especialistas em 
Enfermagem da OMS (2) reconheceu como as principais: 

a) execução do programa terapêutico ( ... ), incluindo também os 
serviços pessoais de higiene e comodidade; 

b) manutenção do ambiente teraéutico (físico e psicológico)que 
possibilita o restabelecimento da saúde; 

c) orientação do doente e de sua família, restabelecimento e 
recuperação; 

d) instrução dos interessados, enfermos e sadios na medida pa-
ra o restabelecimento total; 

e) execução das medidas de prevenção de enfermidades e, 

f) coordenação da assistência de enfermagem. 

Esta especificidade justifica a necessidade do profissional en 
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fermeiro, integrando a equipe de saúde, em igualdade de condições 
de trabalho, direitos e deveres. 

Como as enfermeiras se ocupam especificamente do bem estar to­
tal e individual do cliente, família ou grupos de população, a as 
sistência qualificada implica no atendimento às necessidades deti 
po emocional e social, tanto do cliente como de sua família. Para 
isto, é necessário assegurar um mínimo do quantitativo de enfer -
meiro necessário em uma unidade comum, não especializada (de clí­
nica e/ou clínica cirúrgica). 

Para efeito de cálculo, usamos a fórmula da Fundação Hospita -
lar do DF feito por uma equipe de trabalho do Núcleo de Planeja -
mento - "Estudos sobre Recursos Humanos e Capacidade Instalada"Va 
lança et alli (1986) . 

Fórmula: NL x H x E x D x 1,3 

HS de serviço 

Explicitada com a seguinte significação: 

NL = Nº de leitos de unidade 

H = nº de hs de enfermagem necessárias 

E = variação percentual de enfermeiro no total do grupo de en­
fermagem (20%) 

D = nº de dias da semana 7 (sete) dias 

1,3 = representando 30% de hs de trabalho 
férias, licenças e gerência do serviço. 

enfermeira, para 

No denominador temos a variável HS (serviço representando a jor 
nada de trabalho semanal (30 hs) . 

A necessidade de enfermeiros é de 9.1 (nove ponto um) por uni­
dade de 30 leitos. 

(2) Organização Internacional do Trabalho "Empleo Y Condicio 
nes de Trabajo ' del pessonal de enfermeria" - Ginebra, 1960: 5 e "6 

A escassez de enfermeiros se deve principalmente às inadequa -
das condições de trabalho a que estão submetidas: longas horas de 
pé, trabalho noturno, stress, convívio com a doença e morte imi -
nente e/ou presente, marcha forçada durante muitas, horas, desgas 
te visual devido a luminosidade interna, grande esforço físico,con 
tato direto com pacientes portadores de doenças infecto-contagio~ 
sas, contato com medicamentos imuno-depressores e quimoterápicos, 
contato direto com doentes em tratamento com radioatividade, con­
tato com sangue e seus derivados contaminados ou não, utilização 
intensa de desinfetantes e detergentes sobre as mãos e braços,etc. 

Tanto a Organização Mundial da Saúde (OMS) como a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) se preocuparam com estas condi­
ções e já publicaram em conjunto, um estudo entitulado "Empleo Y 
condiciones de trabajo del perssonal de enfermeria" Genebra 
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O.I.T., 1960, onde inúmeras sugestões são feitas. 

Outro fator determinante desta escassex profissionais, e não 
menos importante, é a remuneração salarial abaixo da percebida por 
outras categorias com formação de nível superior que atuam no se­
tor Saúde. 

No sentido de melhorar este quadro, e tornar o exercício pro -
fissional do Enfermeiro mais atrativo e valorizado, é que apresen 
tamos a lei que visa corrigir as distorções mais flagrantes, tais 
como: 

1. A inadequação do salário é patente, tanto pela formação e­
xigida ao profissional (nível superior, com duração de 4 a 5 anos, 
acrescido do período de especialização), quanto pelo precesso de 
trabalho, dada a responsabilidade e a especificidade da atividade 
do Enfermeiro: 

2. A jornada de trabalho do enfermeiro, é excessiva tanto em 
relação ao tipo de sua atividade profissional (desgastante e es -
tessante), quanto em relação à jornada de trabalho de outros pro­
fissionais de saúde de nível superior, que já conquistaram a redu 
ção de jornada de trabalho; 

3. Os efeitos sociais indesejáveis decorrentes da remuneração 
inadequada, injusta e não condigna do trabalho do Enfermeiro, re­
percutem negativamente na qualidade da assistência prestada à po­
pulação; 

4. A necessidade de uma aposentadoria especial (aos 25 anos de 
trabalho), que deve ser adotada em face a peculiaridade da presta 
ção de serviço. Assim, a própria Lei Orgânica da Previdência So~ 
cial reconheceu ser devida a quem exerce atividade profissionalem 
serviços que, para esse efeito, fossem considerados penosos, insa 
lubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Esse é o ca~ 
so do trabalho do Enfermeiro. 

5. No que diz respeito à destinação de duas horas durante os 
plantões noturnos para repouso a alimentação, conforme prevê o pro 
jeto, é de se notar que o enfermeiro e os componentes da equipede 
enfermagem são os únicos que permanecem em vigília durante toda a 
noite. Sendo que as suas necessidades biológicas e fisiológicas 
são idênticas às de todas as outras pessoas. Estudos realizados, 
comprova~ am que o trabalho desenvolvido, ininterruptamente, porum 
indivíduo durante as provas habituais de sono e repouso, levando 
a um embotamento mental que o torna incapaz de ralizar suas ativi 
dades com lucidez e segurança, podendo cometer erros capazes de 
colocar em risco a vida dos pacientes sob sua responsabilidade. 

6. Para que a formação do enfermeiro seja adequada, é necessá­
rio a definição da proporcionalidade aluno/professor. Pesquisa rea 
lizada por Correa, A. C. 1972 "Orientação e Ensino de Estudantes­
de Enfermagem no campo clínico" (tese de doutoramento apresentado 
à Escola de Enfermagem da USP) demonstra a necessidade de 1 (um) 
professor para 5 alunos na área hospitalar e 1 (um) professor pa­
ra 10 alunos na área de saúde da comunidade. 
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o projeto visa apenas garantir à categoria de enfermeiros, os 
direitos e garantias de que já gozam outros trabalhadores da área 
de saúde, como, por exemplo, os médicos e odontólogos, amparados 
pela Lei º ~_933/~. Trata-se, pois, não de reivindicação de 
qualquer privilégio, mas sim, a garantia da necessária igualdade 
entre os profissionais da área, em estrito cumprimento ao inciso 
XXXII do art. 7º da Nova Carta Magna, bem como a garantia de um 
T rabalho de qualidade. 

o presente projeto é um passo inicial de uma longa caminhada, 
que visa assegurar um melhor atendimento aos usuários dos servi­
ços de saúde em nosso País, e o resgate da profissão de Enfermei 
ro, dentro da gloriosa tradição consolidada por Ana Neri no Bra~ 
silo 

Com o ª dvento da Nova Lei do Exercício Profissional de Enfer­
magem, .7.598 de _25 de julh o de 1986, o enfermeiro passa a assu -
mir funções ainda mais complexas no atendimento ao paciente no 
setor saúde, com a necessária redefinição de funções, e a utili­
zação de uma divisão técnica mais racional do trabalho, única for 
ma capaz de otimizar o atendimento, tornando-o mais seguro e efí 
ciente. Só assim tornar-se-á realidade a proposta constitucional 
do Sistema ~nico de Saúde (SUS), mecanismo capaz de garantir a 
toda população um atendimento de saúde seguro, rápido, gratuito 
e principalmente resolutivo. 

Deputada 
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LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇACJ 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ............ _ .......... --- ...... --_ . ............... ............ "' ............... ..... -. ......... . 

Titulo 11 

DOS DI RIDOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

. . .. ----------- -~------- -- ---- .. - ------ .. _---------~- . 
Capítulo U 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e rurjlis. além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

. . . 
.. .. - .. . ~ ........... - -_ ..... -..... _- ........ 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual. téc· 
nico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

__ .... ~ .... 0 " 0 • . __ . ...... __ .... -_ -~ ....... _ ...... ~ ...... __ -::00 .... ........ -_ ... - - _ .... . 

.. ............. --_ .... - . . . . .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO-LEI N~ 1 . 940 . DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribuição social, cria o 
Fundo de Investimento Social (Finsocial) e 
dá outras providências . 

O Presidente da Repúb l ica, no uso da atri­
buiçeo que lhe confere o inciso 11 do art . 55 . 
e tendo e m v i sta o disposto no parágrafo 2~ do 
art . 21 da Const i tuição . 

DECRETA : 

Art . 1~ É inst i tuida . na forma prevista 
neste decreto-le i , contribuição social, dest i ­
nada e custear invest i mentos de caráter assis­
tencle l em alimentação , habitação popular. 
saúde . educação. e amparo ao pequeno 
egricultor . 
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§ 1~ A contribu i ção social de Que trata 
este artigo será de 0.5% (meio por cento). e 
incidirá sobre a receita bruta das empresas 
públicas e privadas Que realizam venda de mer­
cadorias. bem como das instituições financei­
ras e das sociedades seguradoras . 

§ 2~ Para as empresas pÚblicas e privadas 
Que realizam exclusivamente venda de serviços . 
a contribuição será de 5% (cinco por cento) e 
incidirá sobre o valor do Imposto Renda devi­
do. ou como se devido fosse . 

§ 3 R A contribuição não incidirá sobre e 
venda de mercadorias ou serviços destinados ao 
exterior. nas condições estabelecidas em Por­
taria do Ministro da Fazenda . 

Art . 2 R A arrecadação ' da contribuição será 
feita pelo Banco do Brasil S.A . e pela Calxa 
Econômica Federal e seus agentes. na forma 
disciplinada em Portaria do Ministro da 
Fazenda . 

Art . 3 R t criado o Fundo de Investimento 
Social (Finsocial). destinado a dar apoio fi­
nanceiro e programas e projetos de caráter as­
sistencial relacionados com alimentação. habi­
taç~o popu1ar . saúde. educaç~o e amparo 80 pe­
Queno agricultor . 

- Art . 4~ Constituem recursos do Fi~social : 

1 o produto da arrecadação da contribui­
ção instituída pelo art . 1~ deste decreto-le i ; 

11 _ recursos de dotações orçamentárias da 
Un i ão ; 

1 I I retornos de suas aplicações ; 

IV 
exte~na. 
tos . 

outros recursos de origem interna ou 
compreendendo repasse e financiamen-

Art . 5 R O Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE) passa a denominar-se Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) . 

§ iR Sem prejuízo de sua SUbordinação téc­
nica e autoridade monetária. o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social fica 
v i nculado adminstrativamente à Secretaria de 
Planejamento da Pres i dência da RepÚblica 
(Seplan) . 

§ 2 R O Ministro-Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência de República e o Mi­
nistro da Indústria e do Comércio adotarão as 
providênc i as necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. no prazo de 30 (trinta ) 
dias. 

Art . 6 R O Fundo de Investimento Socia l 
(Finsocia l ) se r á admi n i strado pelo Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico e Socia l 
(BNDES ) . Que aplicará os recursos dispon í veis 
em programas e projetos elaborados segundo 
d i retr i zes estab l ec i das pelo Presidente da 
República . 

Parágrafo único . A execução desses progra­
mas e prO j etos dependerá de aprovação do Pre­
sidente da República . 

Art . 7 R Este decreto-lei entrará 
na data de sua publicação e produzirá 
a partir de iR de junho de 1982 . 

em vigor 
efeitos 

Brasília. 25 de maio de 1982; 161 R da Inde­
pendência e 94 R da República . _ JOÃO FIGUEIRE­
DO _ Ernane Galvéas _ João Camilo Penna _ Del­
fim Netto. 



LEI N.· 3.999 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 

ALTERA O SALÁRIg.MINIMO DOS Mf:DICbS E 
CIR URGI ES·DENTISTAS (11) 

Art . I. o _ O salário-minimo dos médicos passa a villorar nos nlveis e da 
forma estabelecida na presente lei. 

Arl. 2." - A c.:laççificaçào dt at ividadc\ nu tarefa\. desdoh rando-se por fun -
ções , será a sell\linte: 

a) mtdicos (seja qual for a especialidade); 
b) auxiliares (auxiliar de laboratorista, radioloaista e internos). 
Art . 3. o - Nl0 se compreende na c1assificaçl0 de atividades ou tarefas, pre· 

,'''Ia, nr'l a I.~ i 't\hn.,:lnrln ao oa",am~nl o de remuneracão). o eslál1io efe luado oara 

elPecializaçlo ou melhoria de tiroclnlo, delde que nlo exceda ao prazo mblmo de 
seis meses e permita a su,.....10 rell\lIar no quadro de beneficiados. , 

Art . 4.0 - j; salário-mlnlmo dos mtdlcos a remuneraçl0 mlnlma permitida 
por lei, pelos serviços profissionais prestados por médicos, c:om relaçlo de empreao, 
a pessoas flsicas ou iurlt1icas de direito privado . 

. Art. 5.0 - Flca fixado o sa16rio-mlnimo dos mMlcos em quantia iII\Ial a t!fs 
vel.es e o dos auxiliares a duas vezes mais o salário-mlnimo c:omum das relPões ou 
sub· relPões em que exereerem a proflulo. 

Art . 6.° - O disposto no art. 5.° apllca ·se aos mMlcos que , não sujeitos 
ao horário previsto na aUnea a 110 Irtlgo 11 .°, prestam asslstencla dOmIcIlIar 
por conta de pessoas flllcas ou Jurflllcas Ile direIto privado, como empre· 
,ados destas, medIante remuneraçiio por praw determinado . 

Art . 7." :.... ~mpre que forem alteradas .. 'abelas do sol6rio- mlnimo comum . 
nas localidades onde o salário-mlnimo ,eral c:orresponder a vllur inferior' metade 
da soma do mais alto e do mais bailo saJário-mlnimo em villor no pais, o salirio-ml· 
nimo dos médicos será reajustado para valor c:orrespondente a trfs vel.es e o dos 
auxiliares para duas vezes ",ais esta metade. 

Art . 8.0 - A duraçlo normal do trabalho, salvo ac:ordo escrito que nlo fira de 
modo a1l1\1m o disppsto no artÍBo 12, seri : 

a) para mMicos, no mlnimo de duas horas e no máximo de quatro horas 
diirias; 

b) para os auxiliares seri de quatro horas diirias. 
§ \.0 _ . Para cada nOO'enta minutos de trabalho BOZlrá o médico de um 

repouso de dez minutos . 
§ 2.0 

- Ao< médicos e auxiliares que contratarem com mais de um emprega· 
dor, é vedado o trabalho além de seis horas diárias. 

li .1" - Medianle acordo escrito. <)u por motivo de força maior. poderá ser o 
horário normal acrescido de horas suplementares , em número nlo excedente de 
duas . 

§ 4. o - A remuneraçlo da hora suplementar nlo será nunca inferior a 25"0 
(vinte e cinco por cento) • da hora normal. (12) 

Art . 9.0 
- O trabalho noturno terá remuneraçlo superior' do diurno e , para 

«se efeito. sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinle por ~nlo) . pelo 
menos. sobre a hora diurna . 

Art . 10 - O profissional . designado para servir fora da cidade ou vila para a 
qual tenha sido ,'Ontratado, nlo poder' : 

a) pereeber importância inferior' do nlvel mlnimo de remuneraçlo que vigore 
naquela localidade; 

b) sofrer reduçlo. caso se observe nlvel inferior. 
Art . \I - Às modificações futuras do critério territorial para a fixaçlo dos 

• salários· mínimos comuns , em tabelas , aproveitarAo, também, pllra os dos médicos. 
Art . 12 - Na hip6tese do ajuste ou contrato de trabalho ser concluído 1 

h.",-hor •. " 10lal da remuneração devida não poder! perfazer quantia inferior a vinte 
e cinco (25) vezes o valor da soma das duas (2) primeiras horas . c:onforme o valor 
horário calculado para a respectiva localidade. 

Art. 13 - 510 aplicáveis ao salário-mlnimo dos ~dicos as disposições de 
cariler ,eraI. sobre o salário-mlnimo, constantes do Decreto-lei n. o 5.452. de 1. o de 
maio de 1943 (CLT). 

Art . 14 -'- A aplicação da presente lei nl0 pode ser motivo de redução de 
sal6rio, nem pl'eÍudicará a situaçlo de direito adquirido. 

Art . 15 - Os cafllos ou funções de chefias de serviços médicos, somente 
poderio ser exercidos por mtdicos, devidamente habilitados na forma da lei. 

Art . 16 - A partir da villencia da presente lei, o valor das indenizações 
estatuídas na CLT, que venham a ser devidas , será desde lOBO calculado e paliO de 
conformidade com os nlveis de remuneraçOes nela filiados. 

Art . 17 - ( R~ogado pelo Drcrrlo-/ei .. : o 66, cU 2/ de .. ovembro de 1966). 
(DO de 22·1\ ·1966.) 

Art. 18 - Aos mMicos que exerçam a profisslo como emprellados de mais de 
um empregador é permitido contribu ir. cumulativamente. na base dos salários efeli ­
vamente recebidos nos diversos empregos, até o m.b.imo de dez vezes o maior 
salário- min imo geral vigente para os trabalhadores não abrangidos por esta lei. 
cabendo aos respectivos emprelladores recolher as suas cotas, na proporçlo dos 
salários pallOS. ( 13) 

Art . 19 - Ás instituições de fins beneficentes e caritativos, que demonstrem 
nlo poder suportar o pagamento dos nlveis mlnimos de salirios instituldos na 
presente lei, será facultado requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social isençlo 
total ou reduclo dos mesmos saláriOs. 

§ I. o - A isençlo. para ser concedida, deve subordinar· se , audiancia do 
"r!lã" .indil·al e da A"ociação M'd ica Brasileira. por inlermédio de sua federada 
reaional e, bem assim do Serviço de Estatistica da Previdencia e Trabalho, do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. ( 14) 

§ 2. o - A isençlo poderá ser declarada, em cada caso, na fase de execuçlo da 
sentença proferida em litiaio trabalhista, pelo Juizo ou Tribunal competente , poden· 
do. contudo. a execução ser reaberta . independenlemente de qualquer prazo prescri· 
eional , sempre que o interessado prove alteraçlo superveniente das cqndiçOes ec:onô­
micas da instituiclo. 

Art. 20 - Os beneficios desta lei estendem·se aos prorissionais da Medicina e 
~u' auxiliares que trabalham ou venham a trabalhar em oraanizaçOes inclustriais' e 
a"",,.la<. locali7.adas em 7.onas urbanas e rurais . 

I 1.· - As empresu que J' tenham aemço ádico-lOCIaJ orpnlzado ~. 
vario IeUS ~dic:os e IUIUIares com as Yllltqeas detOlTellIel desta lil, ";lIIdo-le 
em consideraçlo o tempo de serviço. as distancias e outros fatores que possam influir 
na oraanizaçlo do boririo. de acordo com as _idades do Mn'iço. 

Art. 21 - 510 automaticamente nlÜol todoI a. contra1Dl de trabalho que, de 
qualquer forma, vÍIeI!I a elldlr a praente lei. 

Art . 22 - As disposiçOes desta lei s10 extensivas aos ciruflliões.dentistas. 
Inclusive aos que trabalham em oraanizaç{lea alndlcala. 
. A~ . ..23 - !!ata lei mtrar' em vitor DI data de lUa pubUc:açIo, t>evopdas as 

disposlÇoo em contrário. . 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

1 - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 4.499, de 1989. 

Institui o piso salarial, dispõe so 

bre a jornada e condições de traba 

lho dos enfermeiros e determina ou 

tras providências. 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado ALDO REBELO 

O'PrOjeto de lei 4.499, de 1989, de autoria da Deputada Bene 

dita da Silva, além de conceder garantias relativas à remuneração, a 

posentadorias, jornada de trabalho e demais condições inerentes ao 

exercício da profissão de enfenmagem, estabelece a obrigatoriedade de 

ser observada uma proporção mínima de enfermeiros em relação a lei 

tos hospitalares e à população. Visa ainda fixar uma proporção míni-

ma de enfermeiros docentes para grupos de alunos em estágio 

sitários. 

univer 

De acordo com a proposta, o piso salarial dos enfermeiros 

será o equivalente a 15 salários mínimos, sendo assegurado aos mes 

mos um adicional de insalubridade correspondente a 40% desse piso. 

Ainda em razão das condições adversas de trabalho, a proposição pre 

tende conceder aos enfermeiros a aposentadoria especial aos 25 anos 

de efetivo exercício profissional. 

A jornada de trabalho dessa categoria, segundo pretende a 

GER 20,01.0050.5 - (ABR/81) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

autora, será limitada a 6 horas diárias e a 30 semanais, sendo as ho 

ras excedentes pagas à razão de 100% sobre o salário-hora. 

O trabalho noturno, assim entendido o executado entre as 22 

horas de um dia e as 6 horas do dia seguinte será remunerado com 

acréscimo de 50% sobre a remuneração do trabalho diurno. Neste 

poderá haver dispensa dos plantões noturnos dos servidores com 

de 50 anos de idade ou 20 de serviço. 

um 

caso, 

mais 

A autora, em sua justificação, afirma que, "enquanto a Org~ 

nização Mundial de Saúde recomenda a relação de, no mínimo, a atuação 

de um enfermeiro para cada 5.000 habitantes, no Brasil, esta propor 

ção está em torno de um enfermeiro para cada 34.000 habitantes, o que 

demonstra claramente o déficit deste profissional em nosso país". Pa 

ra corrigir essa distorção, a autora pretende assegurar, nos 

de saúde pública, a atuação de um enfermeiro para cada 5.000 

teso 

serviços 

habitan 

Além disso, a autora pretende assegurar a relação de nove 

enfermeiros para cada unidade de 30 leitos hospitalares, em clínica 

médica ou cirúrgica, seguindo fórmula elaboradora pela Fundação Hospi 

talar do Distrito Federal. Para as unidades de serviços especializa 

dos, o cálculo será diferenciado, para atender as peculiaridades de 

cada caso. 

A proposição pretende ainda regulamentar a proporção de en 

fermeiros docentes em disciplinas que exigem estágio (um professor pa 

ra cada 5 alunos na área hospitalar e um professor para cada 10 alu 

nos na área de saúde da comunidade). 

Aprovada a proposição, passa a ser da responsabilidade do 

empregador o fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção i n 

dividual e alimentação aos enfermeiros. 

Fica garantida também a dispensa do enfermeiro dirigen t e 

sindical (100% da jornada para cinco diretores da Associação Brasilei 

ra de Enfermagem, Conselho Federal de Enfermagem, Conselhos Regionais, 

Sindicatos e Federação dos Enfermeiros; 50% da jornada para ': outros 

membros de diretoria e para delegados sindicais.) 

O artigo 16 do Projeto em causa enumera as atribuições da 

atividade de enfermagem. 

Encontram-se apensados a este, os Projetos de Lei 776, da 

Deputada Raquel Cândido e o de nº 1.147, do Deputado Célio de Castro. 

GER 20.01 .0050.5 - ,ASM1) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 3. 

o primeiro está redigido nos mesmos termos do Projeto principal. O 
segundo dispõe sobre o piso salarial dos professores. Trata-se, este 
último, de proposição diferente da que analisamos, devendo ter sido 

um equívoco a sua enexação. 
A proposição foi distribuída a esta Comissão e à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, em caráter terminativo. 
Encerrado o prazo regimental para o recebimento de 

das, nesta Comissão, sem a apresentação de nenhuma emenda. 
emen 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Consideramos da maior justiça para com a categoria dos en 
fermeiros a regulamentação das garantias previstas nesta proposição. 
Elas irão proporcionar condições mais adequadas de trabalho, de vi 
da e de formação técnica compatível a esses profissionais, cuja ati 
vidade desgastante, mas de grande responsabilidade, precisa ser re 
conhecida e afirmada em nossa sociedade. A melhoria das condições de 
trabalho e de capacitação técnica dos enfermeiros irá tornar mais e 

.. ficiente o atendimento aos usuários dos serviços de saúde, e, em úl 
tima instância, à população em geral. 

No intuito de aprimorar a proposta em questão, 
mos necessário adequar o disposto no artigo lº do Projeto, 

considera 

aos Dr~ 

ceitos constitucionais. Oe fato, o inciso IV do artigo 7º da Consti 
tuição Federal proíbe a vinculação do salário mínimo, para : qualquer 

fim. 
O piso salarial dos enfermeiros não deve, portanto, vincu 

lar-se ao mesmo. A emenda que apresentamos a seguir busca :. corrigir 
essa falha. 

Por outro lado, a autora, ao definir, no artigo 16 do Pro 

jeto, as atribuições específicas do enfermeiro, corre o risco de res 
tringir as competências dos mesmos, conforme determina a lei 7.498 , 
de 25 de junho de 1986, que regulamenta o exercício da enfermagem. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/911 '1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sugerimos emenda que, esperamos, vá ~ encontro ao pretendido 

autora, sem prejuizo dos direitos adquiridos pela categoria. 

4. 

pela 

Neste sentido, nosso voto é pela APROVAÇÃO, com as duas 

emendas supracitadas, do Projeto de lei 4.499, de 1989, tornando pr~ 

judicado o Projeto de lei 776, de 1.991, anexo. 

Quanto ao Projeto de lei n9 1.147, de 1991, sugerimos sua 

desanexação, por tratar-se de matéria não análoga. 

t: o voto. 

GER 20.01.0050.5 - (ASM1) 
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Deputado ALDO REBELO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 5. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

E M E N D A N9 01 

Dê-se ao artigo 19 do Projeto de lei n9 4.499, de 1989, a 

seguinte redação: 

"Art. 19 - O piso salarial dos enfermeiros diplomados por 

escola de nível superior, qualquer que seja a fonte 

em março de 1992, de Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão e 

cinqüenta mil cruzeiros) • 

pagadora, 
~ 

sera, 

quatrocentos e 

Parágrafo Único - O valor expresso neste artigo será rea 

justado pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês de promulgação 

desta Lei. 

Sala das Comissões, em 0<,/ O b 11992. 

~v·l / cA0--
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 6. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

E M E N D A N9 02 

Acrescenta-se ao artigo 16 do Projeto de lei n9 4.499, de 
-1989, in fine, a seguinte expressa0: 

• • • e demais atribuições legais", suprimindo-se a particu " 
la "e" que se encontra entre "saúde" e "a produção do conhecimento". 

Sala da Cornis são, em oJ, I O & I 1992. 

/J~~~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMAAA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO. DE ADMINISTRAC~O E SERVICO P~BLICO 

PROJETO DE LEI NQ 776/91 

PARECER DA COMISS~O 

A Comls5io de Trabal ho, de Administraçio e Serviço p~­
bllco . em reunlio ordin'rla realizada hoje. REJEITOU, unanimemente. 
o Projeto de Lei nQ 776/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 
Carlos Alberto Campista - Presidente. Amaury MUller e Josi Carlos 
Sabóia - Vice-Presidentes. Edmar Moreira, Aldo Rebelo, Marcos Lima. 
Maurlci Mariano, Chico Vigilante, Beraldo Boaventura, Jabes Ribeiro, 
Mauro Sampaio. Paulo Rocha, Hugo Biehl, Joio de Deus Antunes, Maria 
Laura , Caldas Rodrigues, Jair Bolsonaro, Messias Góis, Sirgio Bar­
cellos, Nilson Gibson. Augusto Carvalho e Ernesto Gradella. 

Sala da Comissi , em 03 de ' unho de 1.992. , 
I 

I ~ . 
Depttado ·~~S " ~~L; ER «('CAMP rST J 

Presidente 
) 

A,{-{/[/l~4../Í1../-
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

~~ 
Defiro. 
Publique-se. 
Em Ot / O~ /92 

nte 

OfÍc io n 9 v Kt<' /92 Brasília, 22 de junho de 1992. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solici 

to a V. Exa. autorizar a desapensação do Projeto de Lei n9 776/91-

da Sra. Raquel Cindido, do Projeto de Lei n9 4.499/89 ~a 

Sra. Benedita da Silva - que "institui o piso salarial, dis 

põe sobre a jornada e condições de trabalho dos enfermeiros e 

determina outras providências", tendo em vista a 

por este Orgão Técnico, em reunião ordinária de 

-aprovaçao, 

03 . 06 . 92 , do 

anexo parecer do relator, Deputado Aldo Rebelo, que rejeitou 

a primeira proposlçao supracitada. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Depu ad1 · CARLOS ~L~ 
President 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Cimara dos Deputados 

N E S T A 

O CAMP I S A 

GEA 20.01.0050,5 - (ABA/9 1) . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PúBLICO 

PROJETO DE LEI NO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Trabalho, de Administraç~o e Serviço p ~­
blico, em reuniio ordin~r i a real izada hoje, REJEITOU, unanimemente, 
o Projeto de Lei nQ 776/91, nos termos do parecer do Re lator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 
Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury MUller e Josi Carlos 
Sabdia - Vice-Presidentes, Edmar Moreira, Aldo Rebelo, Marcos Lima, 
Maurlci Mariano, Chico Vigilante, Beraldo Boaventura, Jabes Ribeiro, 
Mauro Sampaio, Paulo Rocha, Hugo Biehl, Jo~o de Deus Antunes, Maria 
Laura, Caldas Rodrigues, Jair Bolsonaro, Mess ias Gdis, Sirg i o Bar ­
cellos, Nilson Gibson, Augusto Carvalho e Ernesto Gradella. 

Sala da Comiss~ , em 03 de ' unho de 1.992. 

~-
Dep taclo 

J 

AAAA/L 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4499/89 (APENSO O DE N9 776/91) 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 09 / 1 2 / 91 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissiu, 

Antonio Santana 

, 



• -CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 776-A, DE 1991 
(DA SRA. RAQUEL CÂNDIDO) 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a jornada e condi 

ções d e trabruho dos enfermeiros e determina outras pro 

vidências; tendo parecer: da Comissão de Trabruho , de Admi 

nistração e Serviço Público, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI N9 776, DE 1991, A QUE ~ REFERE O PARECER) 

• -
GER 20.01.0007 .6 - (SET/BB) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 776-A/9l 

(da Sra. Raquel Cândido) 

- • 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a jornada e condições 
de ~rabalho dos enfermeiros e determina outras providências . .. 

S U M Ã R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Puolico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

.: 

L--__ GER 20 . 01 . 00S0 . ~ - (ABRI9_1) _ 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 776, DE 1991 
(Da Sr' Raquel Cândido) 

Ins tit ui o p i so s al a ri a l , dispõe sob r e a jor nad a e cond i A 

çôes de trabalho dos e nf erme i ros e determina ou tr as provl 

dências. 

( AP ENS E- SE AO PROJETO DE LEI N2 4 . 499, DE 1989) . 
~ 

o Congresso Nacional decret a: 

Art . la A r emune raçlo m1nima mens al pa r a o en f e r meiro di pl omá -
t i co por escola de nível supe r io r, qualque r que seja a f onte pag! 
dor a , se r á equivalen t e a 15 ( qui nze) salá ri os mí nimos . 

Ar t . 2Q Ao enfer meiro é assegurada um adiciona l de insalubrida ­
de corre s ponden te a 40X (Quar enta por cent o) do pi so sala r ial da 
categor i a . 

Art . 30 A jo r nada de trabalho do en f e rme iro não ex cede r á a 6 
(sei s) hora s diária s e 30 ( t r i nta ) haJa s s ema nais , s a lv o o pr ev i1 
t o nos artigos 60 e 80 de s t a lei. 

Art . 4Q As hora s exce de nt es à jo r nada de Traba l ho de 30 ( tr inta 
) hor as s ema nai s se rão paga s à razão de 100X sob r e o s al á ri o hO -
ra . 

Art . 5Q O trabalho dura nt e f e ri ados civ i s e rel igiosos se r á pa ­
go na me sma razã o da hor a ex tr a. 

Art . 60 Os enfermeiros qu~nd o suje it os a r egi me de pla nt ões di ­
urnos nAo pode rã o tra balha r mJis de 12 (doze) hora s cons ecut i vas , 
nelas i nc luída s 2 ( duas) hora s pa r a r epousa e alim en ta ção , as 
Quai s s erão con s idera das hora s tr abal hadas , r espeitando- se o in -
t e rvalo mí nimo de se ssenta (60) ho ra s ent r e ca da jo r na da e a i nda 
os de mai s pre cei t os t r aba lhi s t as . 

Art . 70 O traba l ho no t ur no t erá r emunera; Ao supe ri or em pe l o me­
nos 50X (c i nquent a por cen t o) sobre a no r a d i ur na. 

Art . 80 Os pl an t ões notu r nos se r ão comp reendidos e ntr e 22 (vin ­
t e e du as) hora s de um di a e as 6 (se i s ) ho r as do dia seguinte . 

§ l Q Serã o incl uí da s nes t a jo r nada de t r aba lho um perí odO de 
duas hor as para a l imen ta ção e r epouso , as quais se r ão conside r a 
das ho r as tra balha das . 

§ 20 Os pla nt ões no t urnos , em casos exceDc l onai s po de rão exce ­
de r de 8 (a lt o) ho r as e não poder ão ultrapass a r as 12 (doze) ho­
r as. 

§ 30 Os s er vidore s com 50 (cinqUen t a ) anos ou mai s id ade e ou 
20 (v i nte ) anos ou mai s de exe r c í cio pr ofiss i on al poderã o s er 

d i s pen s adO S das escalas de p l antão no t ur no. 

Art . 90 Os equipame nt os de pr ot eç ão i ndividua l se r ão f or neci -
dos pel o emp r egado r e m quantidade suf i cie~te e com Qualidade ade ­
quada pa r a o desempenh o de suas a t ividad E~. 

Pa r ág ra fo único . I ncl u i r- se nos equlpar.e nt os de pr ot eçã o o uni 
for me de uso di ári o. 

~ r: . 10 . A a li me n taçã o ser á fo r necidi ; = õ t ~ ~l~rr E -: e aos p r o fi 1 
sionais. 

A~ t . 11. A apos e ntad or ia oco rr e r á aos 25 anos de s er vi ç o sem! 
xigêncl a de i dade e com pr oven t os i nt egrais. 

Pa r ágrafo ún i co. ·0 enc a r go previ s t o neste art igo será cus tea do 
pe l OS rec ursos pre vistos no Dec reto nQ 19 ~ O , de 25 de mai o de 1982 
r INSOCI Al. 

, 
Ar t. 12 . A libe ra ç30 da jo r nada de tr atal ho do Enf e rmeir o . ta~ 

l o no sel or públ i co , como no set or pr i võd o , Qua ndo d i ret o r de e n­
ti dad e de cla ss e Assoc iaçã o do , quando d i re t or de ent i dade de e las 
s e Assoc ia ção Br as ileira de en fe r magem ( ABEn ) , Cons elhO Fe de ral dê 
En fermagem (Co re n) , Co ns elho Regi on al de Enferm a gem (COREn ) , Si n­
di cat os e Federa ção Na c i onal de en fer me ir os ( FNE ) , s e da rá s em pe~ 
da salarial. 

§ l Q Se r á ga r ant id a a libe r açã o de 100 ' da jo r nada, pa ra 5 (c i n 
co) membr os da diret oria de Qualque r da s enti dad es de c l asses ac r 
ma r e ferid as. 

§ 20 Será ga rant i da a liberação de 50~ da j or nada pa ra out r os 
memb r os de di r e t or i a e pa ra os delegadOS sind icais. 

Art. 13 . Para uma uni dade de 30 ( tri nt a) l e itos de Clí n ica Mé ­
di ca e de Clí nica Ci rur gica, com pa c ie nt es que não necess itam de 
cu id ados in t ensi vos , é assegurado num t ota l de I 9. 1 (nov e pon t o) 
enfe rmei ros pa r a as 24 ( vinte e Qua tr o) hora s , r epr esen ta ndo 20% 
( vinte por ce nt o) do t otal do pe ssoa l de enf e rmag em. 

§ l 0 Pa r a un ida des de s erv iços especiali zados , os cálculos de ­
vem se r fe i t os a partir do núme r o de ho r as de at enç~o de en f e r ma ­
gem de t e r min ada pela necess i dade do pa c ie~te e a vô r iação de pe r ­
cen t ual de dis tr ibu i çao de pess oal de e n f~rma çe" . p: r espe c ialida 
de , por grau de ri sco do pa cien t e e gr au ce comp le xidade da a t ivT 
dade executada . -

Ar t . 14. As s egu r a - s e pa r a os se r viç os de Saúde p ~ oli c a , 1 (u m) 
e n fe r meiro pa ra 5 . 000 habi ta ntes. 

Ar t. 15. ( assegu ra do pa ra o c aso de enfe rmei r os doc entes , em 
disc i p l inas que exigem estág io de a l unos em serv i ços a pr opor çã o 
de 1 (um ) pr ofessor pa r a ca da 5 (cinc o) a ! uno s na á r ea hos pi t al a r 
e 1 (um) pr of ess or pa r a cada 10 alun os nê área de s =jde da c omuni 
dade. -

Ar t . 16. Cons tit u i- se at i vidade especifica d ~ enfermeir o , a a1 

s i s tên c ia de en fe r magem direta e ind i r e ta aos pa c ie nt es/c l ie nt es 
e suas f amília s , a doc ênc ia , a adm i n i s tr aç ão e a ge rê nc ia dos se!. 
vi ços de En f e r magem e de saúde e a pr oduça o do conhecimen t o c i e~ 
t i f ic o específiC O. 

Ort . 17. A a pl i ca~ a o aa p r e!~~te l ei ~ ~~ Dode se ~ mo t i~~ ~ ! 
r eauç~ : de salári o , nem pre jud ic a a s it uação de di r e it o adqu iri-
do . 

oC.rt. 18 . Es t a l E: : E:-ntrô el" dgcr na C::5 df sue: c.J=.tL(=;~:. 

Art . 19. Revogam - s e as d i sposiçOes em cont r á r io. 

JUSTl r l CAçAO 

A En f e r magem , a ti v i dade básica na p r es ~ aç ã o de s er vi ços de s a 
úde , i ndiv i dua l e coletiva , r ep r esenta 5'); do t o t a l da força de 
t r ab al ho nes ta á r ea, s egundo dados con t i dos nos r ela tó r ios anu -
ai s 1962/1983 do Cons elho Fede ra l de Enge rmag em - COr En , .c.ssoc iõ 
ção Br as il e ira de Enferm ag em - AB En e Org an iza ção Mundia l de SaJ 
de _ OMS. Oes te t ota l , 8, 5% apena s s ão enferm e iros , pr o f iss ionaIs 
de nivel sup e r io r . 

Enquant o a OHS re come nda a r e l aç ão de no mí ni mo a at uação d e 
1 (um) enf e rme iro pa r a cada 5. 000 habi t an t es . no Bra s il , es ta pro 
porçao está em t orno de 1 ( um ) enfermeir o para cada 34 . 000 h a bi ~ 
t antes , o Que dem onstr a claramen t e o dé f ic i t des te pr o f iss i onal 
em nosso País . 

A especialidade do t r aba lho de ste pr o fi ss i on al , abr ange in t e r 
venç Oes na ass istê ncia d i reta à s aúde do ind ivI duo , fa mílIa i 
gr upos de popu lação , ensino e educação , admi ni s tr açã o dos s er vi ­
ços de saúde e de enfe r ma gem , pr oduçJ o do conhe c i me nt o c i en t i fi­
co ; ob j etIvando prop or cionar uma assls t !ncia de qualida de à s aú­
de da popula ção. 
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En tr e as f unções dos en f e r mei r os . o Comit ê de Especialista s etT. En f ermagem da OMS (2) r econhe c eu c omo a s pr incipais: 

a) e )(ec uçà o d o p r ogra ma te r a p ê u tic o ( ... >, in c luind o tamb ém os s erviç os pes soais de ~lgie ne e comod id ade ; 

b) "ônu t en çà o do amb ie n t e t e r a ~ u ti co ( fí s ic o e ps i colóçico l ~ue poss i b ilita o r es t aoe l ec imenl o da saúde ; 

c) o ri en t açã o do doent e e de sua f am ili a , r es tab e le c i men t o e r ecup e r aç3 0 ; 

d) i ns t r uçã o dos i ntere ss ad OS , en fer mos e s adios na medida pa ­ra o re s t abele c imento t ot a l; 

e} execuç ao da s med idas de pr evençào de en fer mid ades e. 
f ) coo r denação da assistênciô d~ e n f e r ~ag em . 

Es t a e speci fi cida de jus tif ic a a necessidad e do pro f issiona l e~ 
f e r mei r o , i nteg r and o a equipe de saúde , em igualda de de condiçõe s de t r aba lha , di reit os e deve r es. 

CO n' : as en f e rme ir as se ocupam especi f ical'f"ente do t.fr"l e s t a r t o­tal f :~di\idual ao clien t e . família ou g r u~os de Dc:_laçao . a as ~!ttê·:!a C_51i f icad~ implica no at€"di~e~:: à~ necf~~idade! de t1 po emc:lonal e socia l , ta nt o do cl i en t e como de SUô família . Pa r i i s t o , é ne ces sá r io assegur ar um mí ni mo do Quantitativ O de enfe r -Iffir c -fcfssá r io E'1f, uma unidade comul"" , na::- fS;JEclali:.;:ja ( de cl í ­rica e :u c :íniCéi ci r úrgica ) . 

Par éi e feit o de cál cul o , us amos a f ó rm u l a da runda ç ~ o Hos pita -l a r do or feito por uma eq u ipe de t r abalh o do Núc le o de Pla ne ja -ment a - "Es t udos sobre Recu r sos Humanos e Capa c idade In s talad a " Va la nça e t al l i ( 1986) . -

r ó r rr '" 1 a : Nl li H li E x O x 1, 3 

HS de se r viço 

Ex plici tada c om a segu i nt e signl fi caçao : 

Nl = NQ de leit os de unidade 

H nO de hs de enfe rmagem nece ss á r ia s 

E va r iaç ao pe r centua l de en f e r me ir o no t otal do grupo de en-fe rmagem 00% ) 

o nO de di as da seman a 7 ( sete ) dia s 

1 , 3 = r epr esentando 30~ de hs de t r ab a lho f érias , l icenças e ge r ênci a do serviço. 
enfe rrrel r a , pa r a 

NO de nomi nador temos a variá ve l HS ( serviço repr es entando a j0.E. nada de t r ab a l ho s emanal (30 hs ) . 

A ne cessidade de en f e r mei r os é de 9.1 (nove pont o um ) po r uni ­da de de 30 leitos . 

( 2 ) Organizaçao Inter nacional do Tr abalho "E mpl eo Y Condic i o ne s de T ra~a jo deI pes son a l de enfe r meri a" - Ci neb r a . 1960 : 5 e i 
A e scasse z ' de enfer mei r os se de ve p r incipa l men te ~s inadequa das co~di ç O e s de trabal ho a Que es t ao subme t idas : l o,;as ho r as de pé , t r ab alho not ur no . st r e ss . co nví v i o com a doenç a e mo rte i m! -nen te e/ou pr es ente , mar cha f or çada du r ant e muita s , h ~ r a s , des gas te visua l dev i do a l umi nos idade I nte r na , g ra nde es f orço f is i co ,cõn tat o d i ret o com pa c ie nte s port ado res de doenç as i n f ec t o- contag i o-­s as , con tat o com me d i cament os i mu no- dep re sso r es e qu i no t e r ápicos , contat o diret o c om doente s em tr a ta men t o com ra d i oa ti vi dade , con­t a t o com sangu e e seu s deri vados contaminados ou n30 , util i zaç ão i nt ensa de desinf et an t es e det er gentes sob re as m3 0S e b r aços .et c. 
lar:o a Organizaçao Mundiai da Sa0de (O~ S) como ~ J r ganizaç30 l n t e r néicional do t r aba l ho (OIT) se pre ocu oa r a~ com fs t as condi ções e já publica r am em conjunto , um es t udo en tit u l acJ "Empleo Y condi c i on es de tra ba j o del pe r ssonal de en f e r me ri a" Geneb r a 

0. 1.1.,1960 , onde inúmera s suge s t Oe 5 s30 feita s . 

L ________ _ ____________ --

Ou tr o fato r de t e rmi nante desta e sc assex pr o f iss i ona i s , e na o menos imp orta nt e , é a r emune ra ção sal arial abaixo da pe r cebida por outras catego ri as com f orm açao df n í vfl supe ri or Que a t uam no se­t or Saúde. 

NO s entido de melh ora r es te qu adr o . e torna r O exe r c í c i o pr o - . fissional do En fer ~ei r o mais atra t ivo e valo r izado, é que apr esen tan' : s ~ lei que vis~ co r rigi r as di5 1 :r;~Es ma i s f laç r antes , t ali como : 

1 . A i nadequ açã o do salário é patente , t an t o pe la f ormaça o e ­xi gi da ao profissiona l (nivel s upe r io r, com du r aç ao de ~ a 5 anos, ac r e scido do pe rí OdO de espe c iali zaçao) , Quanto pelo pr ec e sso de t r abalho , dada a r espons abil id ade e a espec ifi c ida de da a ti v ida de do Enf e rmei r o : 

2. A jornada de tra balho do en f e r mei r o , é excessiva ta n t o em relaçã o ao t i po de sua at i vidade pr o f i s si ona l ( desgasta nte e es -t es sante ) , quan t o em relaçã o à jo r nada 'de tr abalh a de ou tr os pr o­fis s i onai s de saúde de n í ve l supe ri or, que já conquist ar am a redu Çao de jo r nada de t~a balho ; 

3. Os e feitos s oc i ai s i ndesej ávei s deco rr en t es da r emuner aç 30 in ade quada , inj us ta e nao condi gna do tr aba l ho do Enf e r me i r o , re­per cutem negativame n t e na qualida de da ass i s tê nc ia pre s tada à po­pul ação ; 

4. A nec e ssidade de uma aposen t ado ri a esp ec i a l (aos 25 anos de t r aba l ho ) , Que deve se r adot ada em fa ce a pe cu lia r i da de da presta ção de se r viço. Assi m, & pr óp ria l e i Or gânica ~a Pr ev id ênc ia So~ c ial reconhe ceu se r devi da a Quem exe r ce ativ i da de pr o f issiona l em ser vi ços Que, pa r a es s e efeito , foss em cons iderados penosos , i ns! lu bres ou perigosos , por dec r eto do Pode r Executivo . Es s e é o C8 -SO do traba lho do Enfer me i r o. 

5. No Que di z re s pe it o à de s ti naç ão de duas hor a s du rante os pla ntões not u r nos para repousO a ali ment ação , con f or me p r evê o pro jet o , é de se no t a r que o en ferme i r o e os co mponent es da eq uip e de en fe r magem s ao os ún i cos Que pe rmanec em em vi gíl ia du ra nte t oda a noi t e. Sendo que a s suas necess i dades bi ol ógi cas e fi s i ol ógicas s ão idênti cas às de t odas as Ou tra s pes s oas . Es t udos re a lizados , comp r ova r am que o t r abalh o de senvol vida , inin t e rr uptament e , po rum i nd i víduo du r ant e as p r ova s habi t uai s de sono e repou s o , levando a um embotame nto me n ta l Que o t or na incapa z de r a liza r s uas at i vl da de s com lucid ez e segu r ança , pod endo comete r e rr os capazes de co l oc a r em r isco a vi da dos pac ie nte s S~b s ua re sp.ons ab l 1idade . 
6. Pa r a Que a f or maçao do en f e r mei r o s e ja adequ ad a , é ne ce ss á­ri o a de fi n i çao da p r oporcionalidade a luno/ profe ssor . Pe s quis a rea lizada po r Co rre a , A. C. 1972 "Orie nt aça o e En s i no de E s t uda n te~ de Enfe rmagem no campo cl í nico " ( tese de douto r amen t o ap r es enta do ~ Escol a de Enfer magem da USP) de mons tra a neces s idade de I (um) pr of esso r pa r a 5 a l unos na área hos pitala r e I (um ) pr o fesso r pa ­r a 10 alu no s na á r ea de saúde da comun idade. 

o p roj eto vl ~ a apenas ga rant i r à catego ri a de enfer me i r os , os direi t o s e ga ra nt ias de que j á goza m Outr os tr aba l hado re s da área de saúae , como , po r exemplo , os médi cos e odont610g os , ampa rad os pe la l e i nO 3 .9 99 / 61. Trata - se, po is , na o de r eivind i caça o de Qua l a~~ r pr i vil égio , mas s im , a ga ra nti a da necess ár ! a igualdad e en tr e :5 prO f issionais da á re a , em e s tr i t o cumç r ime~ : ~ ao inc i so XXX II 00 art. 70 da Nova Cart a Magna , bem como a ga rantia de um trab a lho de Qu alidade. 

o : : esente pro j e t o é um passo inicial de uma lonç: cami nhada . Que visa assegu rar um me l ho r ate ndime nt o aos usuár ios dos se r vi ­ços de saúde em nosso Pa i s , e o resgate da pr o f issao de Enferme i r o , de n t r o da gl oriosa t r adição conso li dada por Ana Ne r i no Bra~ si !. 

C o~ o adve nt o da Nov a lei do Exercício Profi s sional de En fer­mag em, 7. 598 de 25 de ju lh o de 1986 , o en f e r mei ro passa a assu -mi r fu nçõe s ain da mai s co mplexas no at end im ent o ao pa c iente no se t o r s aúde , com a nece ss ári a r edefin i çao de funçOes , e a uti l l ­zaÇ ao d e uma div i sA 0 té cn i ca ma i s racional do tr abalha , ún ica for ma cap az de otimiza r O a t endimen t o , t o r nando - o mais seguro e 'e ff c iente. Só as sim t or nar - s e - á r ea l i dade a pr opos t a consti t ucIonaT do Si s tema ün lco de Saúde (SUS) , mec anismo c apaz de ga r ant i r a t oda populaça o um a tendi men t o de saúde segu r o , rá p idO, gr a t uito e principalmente r esolutivo . - t /1 
5 /1 I 4- J) /f:;> H 35 OCO é"1 '" 't I (J 'f J 
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Titulo 11 

DOS DlIUlTOS E QARANTlAS FUI'tDAMENTAlS 

Capitulo D 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e rur,llis. além 
de outros que visem 11 melhoria de sua condição social: 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual. téc· 
nico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

~-_ .. __ ._._._ ...... _--_ ...... . ..... _ .............. . ... _ ... _ .. . . . . . . . -

DECR ET O- LEI N~ 1 . 940 , DE 25 DE MAIO DE 1982 
, 

Institui contribuiçáo social. cria o 
Fundo de Investimento Social (Finsocial) e 
dá outras providências . 

O Presidente da Repúbl i ca . no uso de atri­
buição Que lhe confere o inciso 11 do art . 55. 
e tendo e~ viste o disposto no parágrafO 2~ do 
art . 21 de Const i tuição . 

DECRET A: 

Art . ,~ t institufda , na forma prevista 
neste decretO-lei, contribu ição soc i al , dest1-
nade e custear investimentos de caráte r ass i s ­
tenC1al em alimentação , hab i taçáo popular, 
saúde , educação. e amparo ao pequeno 
agr ; Cul tor . 

3 
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§ 1· A contribuiçAo aocial de Que trata 
este artigo seré de 0.5% (meio por cento). e 
InCidirá sobre a receita bruta das empresas 
públicas e privadas Que realizam vende de mer­
cadorias. bem como das instituições financei­
ras e das sociedades seguradoras. 

i 2· Pera es empresas pÚblicas e privadas 
Que realizam exclusivamente venda de serviços. 
e contribuição seré de 5% (cinco por cento) e 
inCidir' sobre o valor do Imposto Renda devi­
do. ou como se devido fosse . 

§ 3~ A contrlbulçAo nio incidirá sobre e 
venda de ~rcadorles ou serviços destinados 80 
exterior. nas condições estebelecidas em Por­
teria do ~inistro da Fazenda . 

Art. 2. A errecadaçAo da contribuição seré 
feita pelo Banco do Brasil S.A .• pela Ca1xa 
Econômica Federal e seus agentes. na for~ 
disciplinada em Portaria do ~inlstro de 
Fazenda . 

Art. 3~ t criado o Fundo de Investimento 
Social (Flnsoclal). destinado e dar apoio fi­
nanceiro e programes e projetos de caréter as­
sistencial relacionados com allmenteçAo. nebi­
taçAo popu1ar. Saúde. educaç60 e amparo ao pe­
Queno agricultor. 

- Art . • ~ Constituem recursos do Fl"soclal: 

I _ o prOduto da arrecadação da contribui­
ção instituida pelO art . 1~ deste decreto-lei : 

11 '· _ recursos de dotações orçamentárias da 
Uni60 : 

111 retornos de suas aplicações: 

IV 
extefna. 
tos . 

outros recursos de origem interna ou 
compreendendo repasse e financiamen-

Art . 5· O Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE) passa a denominar-se Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) . 

§ 1· Sem prejuizo de sua subordinaç60 téc­
nica ê autoridade monetérla. o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social fica 
vinculado adminstretivamente ê Secretaria d~ 
Planejamento da Presidência da Repúblice 
(Seplan) . 

§ 2· O ~inistro-Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento de Presidência de República e o ~i­
nistro de Indústria e do ComérCio adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. no prazo de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 6· O Fundo de Investimento Social 
(Finsocial) seré adminis~rado pelo Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES). Que aplicará os recursos disponíveiS 



em progre~s e projetos elaborados segunoo 
diretrizes estableciOes pelO Pres i dente Oe 
Repúbl i ca . 

Paregrefo único . A execução desses progra ­
mes e projetos depende r e Oe aproveção do Pre ­
s i dente de República . 

Art . 7 R Este decreto - lei entrere 
ne dete Oe sue publicação e produzire 
a pert i r de 1R de junho de 1982. 

em vigor 
efeitos 

Brasilie . 25 de meio de 1982; 161R de Inde­
pendência e 9~R de República . _ JOÃO FIGUEIRE­
DO _ Ernane Gelvéas _ Joio Camtlo Penna _ Del­
ftm Netto . 

LEI N.· U99 - DE J5 DE DEZEMBRO DE 1961 

Al TEMA o SALÁRI8-MINIMO DOS Mf"DICOS E 
ClH URGI n ·DENTlS1ASclll 

An . I· - O .... rio-mlnimo dOi mtdirol passo a ,",orar IlOl .MII c da 
tonn. ellabel«ida na prewnle !ti. 

Arl ~ . " - A da\\ihca(lo ck I,ividldt, .. u I.~I., . clnd .... r.nd, .·,t !'O' lun 
cte . • r' I "",lnle: 

a) IIItdicOl (.jl quallor I lIP«iaJidade) ; 
b) luxiliara (Iuxiliar de IaborlloNII . radiolo,i'll c InltmOl) . 
An . l.· - .Nlo Ir compreenck DI clallificeçlo de ltiYidacla ou tarefà • . pre · 

' ·" 1., "~ID I f'llt"Ih"., .. ntlu.n na"amrnlo de rtmunrrlrluL O r\I'ltu dC'tuadc' " .. ra 
.ptdalizaçlo OU IMlhorIa de dTodnlo. dndt quc alo eueda ao pruo IIIblmo de 
ICII _ c permiti a .""",alo NfUlar no quadro de bentficiadOl. 

An .•.• - t .... riI>-mlnlmo doi mtdlcol I remuneraçlo IIIlnlml permltld. 
por lei. pelos 1tnÍç0l proflulonlis prntadol por ádlCOl. _ re\açlo de emprelO. 
I peuou flllea. ou lurflli.,.. de direito privado. 

An. 5.· - Fica fiudo o aeUrio-mlnimo dOI rMdlcol em quantia ""ai a tifo 
- e o dOI luxllia_ I .... _ mala o aeUrio-rnlnlmo comum du reP6n 0\1 

IUb·reP6n em que n_rem I pl'Ofilllo. 
Ar\. 6.- - O dllpotlo no art . 5.· apllc. ·se 10$ mtdlC:05 que . nlo lu)ello. 

ao hor'rlo prtvl"o na ali nu a do InllO • .•• preslam aulllencll dornldllar 
por conta de peuoas fllleu ou jurfdlc:a. de dlrello prfvldo, como cmpre· 
pdoI daI .. ,. m~dlante remuneraçlo por prazo detennlnado . 

Art . 7." - ~mp~ qur forem alterada, a, Ilbela, do ... lirio-mlnimo romum . 
UI localidades onde o .. lirlo-mlnlmo aeral _relpor.der ... lur Inferior' metade 
da soma do mais alto e do mais baiao aeUrio-mlnimo em .." 110 pai •• o .... ~rnI· 
nlmo doi IIItdicos -' NIIjllltado para valor conapollcknte I trfa _ e o doi 
auxiliam para du .. _ lIIIis ata _tade. 

An. 8.· - A duraçlo normal do h'abalho, .. 100 acordo acrilo quc alo fira de 
modo aJ",m o dilpplto DO artiao 12. aeri : 

a) par. rMdicoo. DO rnlnimo de du .. boras e DO IIIbimo de quatro lIoru 
di6rias; 

b) para OI audlla,.. .ri de quatro horas di6rias. 
I I.· - . Para cada _ta atlnutOl de trabalho aouR o IIItdico de um 

lIIpoUIO de dez mlnu toI. 
I 2.· - Aoo IIItdicoo e auxiliara q. COIIh'atarem com mala de um emprep· 

dor. t vedado o trlbalho &»m de seis horas di6rias. 
~ ;I" - Medianlr acordo ncrito. 00 por molivo de força maior. podeR ser o 

hoftrio normll acrescido de horu aupltrntnlara . em a6_1'O 1110 accdente de 
duas . 

I 4.· - A remuneraçlo di hora luplementar Il1o itR aU""1 iaferior a 25". 
("'Dle e cinc:o por cento) • da hora DOr'DIaJ. (121 

An. 9. o - O h'abalho notumo teri remuneraçlo Rlperior 'do diumo e, para 
tI~ tirito. lua remuneraçlo teri um acrtscimo de 20% 'vinlr por cenlo). ~Io 
1IIeIIOS. sobre I bora diurna . 

Art . 10 - O pl'Ofiuional . desilllado para Itnir fou da cidade 0\1 vila para a 
4\1&1 tenha sido ~"OIItrltado, 1110 podai: 

a) perceber importância iDftrior' do nlftl rnlnimo de ranuDl!raçlo que viJore 
na'lucla localidade; 

b) IOfrer reduçlo. CIIO se obsene uIvei inferior. 
Art. 11 - A, rnodificaç6es futuras do crittrio territorial para a maçlo dos 

aeUrioo·mlnimos comuns, em tabelas, apl'Oftitarlo. tambtm, para as dos rnidicos. 
An. 12 - NI hipótese do ajuslC ou _trato de trabalho Itr coocluldo , 

h,,~ · hora . n IOla I da remunrrlçlo devida do poder' perfizer qUlnti. inferior a vinlf 
e c:inco (25) ftzes o .. Ior da IOml du duas (2) primeiras horao, conforme o .. Ior 
boririo c:aIClllldo pari a mpecti .. localidade. 

Art. Il - Slo aplic6veis ao .. liril>-rnlnlmo doi _dicos as disposiç{les de 
cariteraeral. sobre o "'irio-mlnimo. coaltutes do Deatto-Iti a.· 5.452. de ... de 
maio de 1943 (ClT). 

Art . 14 ~ A aplica(lo da presente !ti nlo pode ser motivo dr reduçlc ck 
aJúio. DI!III pftjudlcari a CIituaçIo do direito adquirido. 
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Art. IS - Os cal'JOS ou funçOes clt cbefiu clt lft'VÍços m&licos. IOmente 
poderio ser exercido< por' mMic05. devidamente habilitados Da forma da lei. 

Art . 16 - A partir da n,tncia da p~nte lei. o .. lor das indenizaçOes 
estatuídas na CLT. que Yalha", a ler dn-idas. aer6 desde qo calculado e paio de 
conformidadt com os n1.eis de remunerações nela fixados . 

Art . 17 - (RrvOftulo ~Io Drcrrlo·lej fI: o 66. tk 1/ tk 1IO""",bro tk /966). 
(DO de 22· 11 -1966.) 

Art . 18 - Aos mMicos que exerçam a profuslo como emprepdo< de mais de 
un, empreltador" permilido conlribuir. cumulali\'&menlt. na base dos .. !ários efeli · 
vamente recebidos DOS diYenos emprelO'. ati o rnhimo de dez _ o maior 
uLiri ... minimo ~ral vi~nle para os trabalhadores Dlo abranlEidos por esla lei. 
cabendo aos respectiv05 empreladoru recolber as suas cotas. Da proporçlo do< 
alirios paiOS. (!.lI 

Art . 19 - Às insliruições de fins beneficentes e caritativos. que demonstrem 
nlo poder suportar o palamenlo do< n1veis aúnimos de ulirios imtituidos na 
p~nte lei. Krá facultado requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social isençlo 
total ou reduclo dos mesmos alirio.. 

§ 1.. - A Ílcoçlo. para ser concedida. deve subordinar·se * audibcia do 
"rl/:I .. ,il)di"al t d. As"",iaçlo Mt'dica Brasileira. por inlerrnt'dlo de sua federada 
re,;onal e. bem usim do Serviço de Estatistica da Previd!ncia e Trabalho. do 
Minislmo do Trabalho e PrevidEncia Social. ( 14 I 

§ 2. o - A isençlo poder' ser declarada. em cada caso. DI 'eu de esecuçlo da 
sentença proferida em litI,io trabalhista. pelo Juizo ou Tribunal competente. poden· 
do. conludo. a elecuçl0 ser reaberta . independenle""'"le de qualquer pruo prescri· 
cional . IeII1pre que o iateressado prove a1teraçlo IUperYCDÍellte das coDdiçr.es ecoDÓ­
mie .. da instiruiclo. 

Art. lO - Os bc.flcioa "ta lei atnclan'K _ proflUioGais da Medicina e 
11C1I> allailiares que trabalham ou venham a trabalhar em orp.niuç6es in4u-ltriais e 
all" .. "a •. Iocali • .adu em 7.On&l urbana, e rurai • . 

• 1.· - ÂI emp ...... Q1Ie JA tnIbam ~ -'dko-1OdaI orpnlredo ~. 
YIJ'Io IeUl _rua. c alldJlares com U Y&IItqe ...... CNiW .. "ta 111. ";aado-IC 
~m consideraçlo o tempo clt lft'VÍço. as disllncias e oulros falom que possam influir 
iUI orpolzaçlo do bar.,..,. de acordo _ U _ida" do _ .... 0 . 

ÁI'I . 21 - 510 automatkamc." __ ..... -ma de nb.lIIo que. de 
qualquer forma. YiIem a elidir a pneu" .. . 

Art . 22 - AI disposiçr.es desta lei do ntrDlivas aos ciru,.iOei.dentistas 
IacfuaM _ que trabalham Im ~ "n6k:aIl . . 

Art . .2J - Esta lei ntrari em .." .. data ele lU publlcaçlo. ti' .da. U 
-'-iç&n em eoatririo. 

LEI N9 7.498, de 25 de Junho de 1 986. 

Dispõe sobre I re9ulamentação do exercício 
da enfermagem e do outra~ providencias. 
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